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MÁSSAVJKI OKUMURA 

SecAetatio Ge/ta/ 

SETOGUTTE 

to Munícípa/ 

FRAN G C 	ANCHEZ 

ept9 d Finança4 

PlITESOIrintà NUAOCOPAL 	UNUGUANIA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 142 
' Pnottoga o ptazo paira Aecolhimento da Taxa de 

Con4etvação de Rodovia4. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO. PARANÁ, • 	no 

9 de .aat 	buiçõe4 legais, 

DECRETA: 

AAt. 19 - Fica pnonnogado ate o dia 31/07/81, o ptazo pana 

lolhimento da Taxa de Con4eAvaçao de Rodovia4, em todo o MunícIpío 

Umuanama, :'è,ó!titeàpóndAnte ao exencicío de 1981. 

Á. 29 - Revogam-4e a4 di4posiçõe4 em contAlutio. 

EDIFICTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

IA, ao4 29 de junho de 1981. 
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